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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE

CORREGEDORIA GERAL

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 30/2016

DATA DA VISITA: 09/11/2016

PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE ARACAJU

PROMOTOR DE JUSTIÇA TITULAR: ROGÉRIO FERREIRA DA SILVA

PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO: DEIJANIRO JONAS FILHO

1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS

	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	22/09/1999

	1.2 Data de designação/lotação na Promotoria de Justiça
	25/03/2003

	1.3 Atribuições
	Atuação em processos judiciais com final par, da 5ª Vara Criminal de Aracaju.

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim ( X )         

Não (   )

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, nos últimos 03 meses
	Sim (   )         

Não (  x )

Em que unidade? 

Qual o período/dias da semana? 

	1.6 Reside na Unidade de lotação
	Sim ( X  )      

Não (   )

	1.7 Endereço Residencial
	ARACAJU/SE.

	1.8 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (   )         Portaria de Autorização nº: _________  Data:

Não (  x )

	1.9 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:

Não (  x )

	1.10 Férias/Licenças/Afastamentos
	Período de férias do último ano: Janeiro de 2016.

Período de licenças do último ano: 

Período de Afastamento do último ano: 


1.11 Observações da Corregedoria Geral


As férias e licenças foram devidamente comunicadas à Corregedoria Geral, cumprindo-se com o disposto no art. 104 da Lei Complementar 02/90, bem como nos arts. 1º e 2º da Orientação de Serviço nº 01/2009 – CGMP.

2) DADOS DA PROMOTORIA

	2.1 Servidores
	Nome: HELLEN    MARTHA DIAS SALVIANO

Cargo: ANALISTA (Efetivo)

Nome: ANDRÉ ROLLEMBERG MENDONÇA

Cargo:   Coordenador de Cartório atuando nas

quatro Promotorias do Júri (Comissionado) 

Nome: SABRINA MARIA GOMES DOS SANTOS

Cargo:     Estagiária de Direito, atuando nas duas

Promotorias do 1º tribunal do Júri 

	2.2 A estrutura de apoio é
	( X  ) Satisfatória         

(   ) Insuficiente

Observações da Promotoria: O Promotor relatou que quando a equipe de trabalho está integralmente composta, essa estrutura é satisfatória. Contudo, quando ocorrem ausências, sem substituição, a estrutura fica deficitária, levando a uma sobrecarga de trabalho.

	2.3 As instalações da Promotoria são adequadas e satisfatórias
	Sim (  x )      

Não (   )  

Observações:

	2.4 Horário de Funcionamento da unidade
	Das 07 às 14h (ordinariamente)

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	Sempre quando necessário. De segunda à sexta-feira e nos horários de funcionamento da Promotoria.

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	Variável.



	2.7 Há registro dos atendimentos realizados
	Sim (   )      

Não (  x )

Observações da Corregedoria: A Corregedoria Recomenda que, mesmo o atendimento a partes e advogados, deve ser registrado em livro próprio.

	2.8 Dias de realização de audiências judiciais
	De segunda à sexta-feira. Geralmente as sessões do Tribunal do Júri se realizam nos dias de segunda, quarta e sextas-feiras.

	2.9 A internet está funcionando a contento
	Sim ( x  )      

Não (   )

Observações:

	2.10 A Promotoria realiza backup próprio
	Sim (   )      

Não ( X  )

Observações: O backup é realizado de forma automática, na rede de informática do MP/SE.

	2.11 Com que periodicidade é realizado o backup
	Diária (   )   Semanal (   )   Mensal (   )   Outra ( x  )

	2.12 Como é realizado o acompanhamento das ações ajuizadas
	(x) Quando do recebimento dos autos para manifestação     

( x) Outra forma de controle. Qual? Através de inserções da Promotoria, a pedido das partes, quando da realização das audiências, através do controle dos prazos processuais.

	2.13 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Promotoria
	( x  )  Ofícios recebidos.

( x  )  Ofícios expedidos.

(x) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral.

( )   Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados.

(   ) Controle de atendimento ao público.

(   ) TAC's homologados.

( x  ) Guias do Sistema Arquimedes.

(   ) Autos de Prisão em Flagrante.

( x  ) Peças Processuais elaboradas na Promotoria.

( x  ) Eleitoral.

(  x ) Livro de carga/protocolo.

cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP

(   ) Visitas a Delegacias   ( x  ) CITT  (   ) Visitas a entidades de acolhimento 

(   ) Visitas a Presídios  (   ) Visitas a unidades socioeducativas 

(   ) Disque-100

( ) Outros. Especificar: ___________________________________  

	2.14 Equipamentos existentes na Promotoria
	( 4  ) quantidade de computadores

( 1  ) quantidade de impressoras

(   ) quantidade de scanners

(   ) quantidade de fax

( ) outros equipamentos. Especificar: ________________________

	2.15 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (  x   )     Não (     )

Proej: 

                   Sim (  x   )     Não (     )

CITT: 

                   Sim (  x   )     Não (     )

IDEPOL:
                   Sim (     )     Não (     )

MP-Mobile:
                   Sim (  x   )     Não (     )

Disque-100:
                   Sim (     )     Não (     )

Unidades de Acolhimento:     Sim (     )     Não (     )

Unidades Socioeducativas :   Sim (     )     Não (     )

Delegacias de Polícia:            Sim (     )     Não (     )

	2.16 A Promotoria, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	( x   ) Sim    (    ) Não


2.17 Observações da Corregedoria Geral



O Promotor de Justiça informou, no formulário de Correição, sobre os problemas relativos ao quadro de servidores.


De fato, a Analista Ana Paula de Jesus Passos Luna, da 1ª Promotoria do Tribunal do Júri de Aracaju, encontra-se de licença médica, tendo sido designada a Analista da 3ª Promotoria do Júri para cumular suas atribuições nas duas unidades. 


Quanto à existência de Técnico, até o dia 1º de novembro de 2016, o apoio era realizado pelo Servidor comissionado André Rollemberg Mendonça, que cumula suas funções nas quatro Promotorias do Júri de Aracaju e na Central de Diligências do Fórum Gumersindo Bessa. 


No início de novembro, houve a designação de uma nova Técnica, Marcela Ayres Britto Santos, mas também para cumular suas funções nas 1ª e 3ª Promotorias do Júri de Aracaju.


Por fim, a Estagiária de Direito exerce as atividades nas 1ª e 3ª Promotorias do Júri de Aracaju.


Dessa forma, observa-se a necessidade de lotação de um Técnico do MP para cada Promotoria, tendo em vista a recente virtualização processual que ocorreu nas Varas Criminais do Tribunal de Justiça de Sergipe. Com isso, há a obrigatoriedade de alimentação dos sistemas do MP/SE (Arquimedes) e do TJ/SE (SCP – Virtual), gerando mais demanda de trabalho para a unidade ministerial. Também se mostra necessário a designação de uma Analista para trabalhar exclusivamente na 1ª Promotoria do Júri, enquanto a servidora estiver afastada.


Considerando que falece atribuição à Corregedoria Geral para lotação de Servidores, o presente relatório será encaminhado, para conhecimento, ao Procurador Geral de Justiça e aos demais integrantes do Conselho Superior do Ministério Público.

3) DADOS GERAIS DA COMARCA

	Existe Juiz Titular na Comarca
	( x  ) Sim

(   ) Não

	Existe Defensor Público na Comarca
	(  x ) Sim

(   ) Não

	Existe Delegado de Polícia na Comarca
	(  x ) Sim

(   ) Não

	Como é feito o atendimento de diligências pela Autoridade Policial
	(   ) Satisfatório

( x  ) Insatisfatório

Observações: Os atendimentos são insatisfatórios. As diligências demoram muito tempo para serem realizadas, e muitas vezes retornam sem o devido cumprimento. É comum as Autoridades Policiais sequer responderem os ofícios a eles destinados. Nesse aspecto, é necessária maior efetividade do Ministério Público através do seu controle externo.

	Existe um bom relacionamento com as demais Autoridades da Comarca
	( x ) Sim

(   ) Não

Observações:


4) ATUAÇÃO JUDICIAL

	Local
	TABELA 01

(certidões cartorárias – fls. 20/42)

	
	Quantidade de processos com carga/vistas ao MP
	Quantidade de processos há mais de 15 dias em gabinete
	Quantidade de processos em trâmite na Vara

	5ª Vara Criminal
	0
	0
	584


	
	TABELA 02

(relatórios do SCP TJ/SE – fls. 23/35)

	
	Quantidade de processos recebidos nos últimos 6 meses
	Quantidade de processos devolvidos nos últimos 6 meses
	Média processual mensal

	5ª Vara Criminal
	873
	875
	146


	CLASSE
	TABELA 03

(relatório gerencial do Arquimedes – fls. 122/124)

	
	Quantidade de processos recebidos nos últimos 6 meses
	Quantidade de processos devolvidos nos últimos 6 meses

	Processo Cível e do Trabalho
	-
	-

	Infância e Juventude
	-
	-

	Inquéritos Policiais
	9
	9

	Termos Circunstanciados
	-
	-

	Processo Criminal
	243
	245

	Execução Penal
	-
	-

	Outras Classes
	97
	104

	Total da Promotoria
	349
	358


	Local
	TABELA 04

(certidões cartorárias – fls. fls. 20/42)

	
	Quantidade de Ações de Improbidade em andamento
	Quantidade de Ações Civis Públicas em andamento
	Quantidade de processos com réus presos
	Quantidade de Ações penais do Tribunal do Júri em andamento
	Quantidade de sessões do Júri realizadas nos últimos 6 meses
	Quantidade de Inquéritos Policiais há mais de 6 meses em tramitação direta

	5ª Vara Criminal
	-
	-
	115
	327
	21
	0


	TABELA 05 - (relatório gerencial do Arquimedes – fls. 122/124)

	Movimentos por Promotor/Período
	Quantidade

	1. Ajuizamento

	1.1 – Denúncia
	1

	1.2 – Petição Inicial
	-

	1.3 Representação por Ato Infracional
	-

	2 – Alegações Finais
	-

	3 – Ciência
	75

	4 – Manifestação
	77

	5 – Recomendação
	-

	6 - Recurso

	6.1 – Razões
	1

	6.2 – Contrarrazões
	-

	6.3 – Interposição de Recursos
	1

	8 – Sessões do Tribunal do Júri
	7

	TOTAL
	162


	Local
	ESTATÍSTICA  ELEITORAL – TABELA 06

(certidões cartorárias – fls. 43/46)

	
	Quantidade de inquéritos policiais eleitorais em andamento
	Quantidade de processos eleitorais em andamento
	Quantidade de processos/inquéritos eleitorais há mais de 15 dias em gabinete
	Quantidade de processos eleitorais remetidos à Promotoria nos últimos 06 meses

	36ª Zona Leitoral
	01
	164

	00
	233


4.1) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA GERAL


Seguindo recomendações expedidas na Orientação de Serviço CGMP nº 02/2014, que se refere ao controle das atividades ministeriais das Promotorias de Justiça, os dados processuais devem ser lançados no sistema Arquimedes, utilizando-se da taxonomia presente nas tabelas unificadas de classes, assuntos e movimentos estabelecidas pelo Conselho Nacional do Ministério Público, nos termos da Resolução nº 63, para que sejam gerados os relatórios de atividades, na formatação prevista na Resolução nº 74 do CNMP. 


Por determinação do Conselho Nacional do Ministério Público, deverá ser registrada a participação dos Membros do Ministério Público em audiências judiciais, inclusive sessões do Tribunal do Júri, dado que já integra o Relatório Gerencial disponível para os Promotores de Justiça, através do movimento Audiência – Judicial (cód. 20062), ou, no caso das Promotorias vinculadas às varas do Tribunal do Júri, o movimento Sessão do Tribunal do Juri (cód. 920203).


Se além de participar da audiência, o membro realizar ato processual, também deverá ser registrado através do movimento e código respectivos, seja uma Manifestação (cód. 920198), qualquer das modalidades de Ciência, dentro de sua especificação, ou Alegações Finais – Memoriais (cód. 920202) ou Orais (cód. 920201), por exemplo, ou qualquer outro movimento de natureza processual.


Tanto para o registro da participação do Membro do MP em audiências judiciais quanto para a correta informação de eventual movimentação processual por ele feita, é fundamental que o(a) Promotor(a) de Justiça forneça as informações para os servidores, caso o Promotor(a) não vá realizar ele mesmo as movimentações no Sistema Arquimedes.


No registro de participação em audiência, não deverão ser efetuados os movimentos de Entrada e Baixa de Carga, já que o processo não foi remetido efetivamente ao MP, como também não será necessário designar o Promotor ou finalizar a atuação no auto. Apenas nos casos em que seja necessário importar o processo, como a designação é automática, a entrada de carga feita também automaticamente deverá ser excluída, e o processo finalizado sem elaboração de Guia de Tramitação.


Foram juntadas peças processuais às fls. 47/106, referentes à atuação em processos de competência do 1º Tribunal do Júri de Aracaju, sendo juntadas também atas de sessões plenárias e sentenças condenatórias.


No dia da correição não existia nenhuma ação penal há mais de 15 dias em gabinete, havendo apenas um inquérito policial (201520500160) que aguardava o cumprimento de diligências pela Autoridade Policial (fls. 10/12).


Considerando que o Promotor de Justiça informou sobre as dificuldades que vem enfrentando na condução de alguns inquéritos policiais, diante da demora no cumprimento de diligências, a Corregedoria Geral do Ministério Público irá levar os fatos ao conhecimento do Secretário de Segurança Pública, solicitando, também, conclusão dos inquéritos policiais pendentes, identificado acima.

5) ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL – SEM ATRIBUIÇÃO


(   ) Não exerce atribuição extrajudicial


(   ) Exerce atribuição extrajudicial          


Curadorias: _______________________________________________________

6) ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

	Relatórios
	Em dia
	Pendente
	Sem Atribuição

	ARQUIMEDES
	
	X
	

	CITT (Interceptações Telefônicas) – Res. 36/CNMP
	X
	
	

	Entidades de Acolhimento – Res. 71/CNMP
	
	
	X

	Unidades Prisionais – Res. 56/CNMP
	
	
	X

	Unidades Sócio-Educativas – Res. 67/CNMP
	
	
	X

	Delegacias de Polícia – Res. 20/CNMP
	
	
	X

	DISQUE 100

(   ) Caixa de entrada

(   ) Em análise

(   ) Arquivadas
	
	
	X


6.1) Observações Gerais


O Promotor de Justiça registrou:


“Ao conferir os dados lançados no Sistema Arquimedes com os dados coletados do Sistema de Controle Processual do Tribunal de Justiça, bem como diante da realidade dessa Promotoria Criminal, foi percebida algumas distorções que mascaram o meu desempenho profissional. As estatísticas não se apresentam de forma confiável, por razões que merecem ser aferidas. Assim, deixo de efetuar o lançamento dos dados do Sistema Arquimedes, porém faço a juntada do respectivo Relatório para que os números sejam confrontados com os coletados através do Sistema de Controle Processual do Tribunal de Justiça. Ademais, ressalto que a força de trabalho dessa Promotoria não está sendo adequadamente avaliada, eis que não há campo específico para que sejam lançadas as atuações no Plenário do Júri, por vezes obtidas em sessões extremamente atenuantes e duradouras. Portanto, solicito que essa Corregedoria Geral, encaminhe um técnico para aferir junto ao nosso sistema a razão das atuais distorções, para que, após sanadas, em momento futuro possa ser apresentado um Relatório que espelha a realidade”.


A Corregedoria Geral informa, quanto à alegada imprecisão entre os dados de processos recebidos e devolvidos disponibilizados pelo sistema Arquimedes e pelo SCP do TJ/SE, que a diferença se deve à ausência de registro dos processos no Arquimedes, o que foi comprovado através de análise por amostragem de alguns dos processos informados pelo Sistema do TJ, conforme tabela comparativa que segue anexa (fls. 125/127). Alguns processos que foram enviados à Promotoria 4 ou 5 vezes pelo Tribunal, foram registrados apenas duas, ou mesmo nenhuma vez no Arquimedes.


Igualmente, no que diz respeito ao reduzido número de movimentos processuais apresentados pelos relatórios gerenciais dos Promotores de Justiça. Conforme análise em anexo, feita com base em processos informados pela Promotoria, de 20 movimentos informados como parâmetro, apenas um foi registrado de forma correta, sendo que 05 nem foram informados, posto que os processos não foram inseridos no Arquimedes.


A Corregedoria Geral se coloca à disposição para quaisquer suporte ou auxílio quanto à forma de registro no Sistema Arquimedes, mas a lotação de servidores nas Promotorias nos parece condição básica, sem a qual a regular alimentação do Arquimedes, e a própria utilização do sistema virtual do TJSE, tornam-se tarefas desnecessariamente trabalhosas e complexas.

7) VISITAS

7.1 VISITAS A DELEGACIAS DE POLÍCIA   (   ) Sim    (   ) Não    ( x   ) Sem atribuição

7.2 VISITAS A PRESÍDIOS   (   ) Sim    (   ) Não    (  x  ) Sem atribuição

7.3 VISITAS A ENTIDADES DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO   (   ) Sim    (   ) Não     (  x  ) Sem atribuição

7.4 VISITAS A UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS (   ) Sim  (   ) Não     (  x  ) Sem atribuição

7.5 OUTRAS VISITAS EXTERNAS  (   ) Sim  (  x ) Não  

8) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS


O Promotor relatou a participação em diversos cursos: 

Curso Direito Eleitoral - Eleições 2016;

CICLO DE CAPACITAÇÃO EM PERÍCIAS: I - Cinemática de Acidente de Trânsito (Dez 2014);

CICLO DE CAPACITAÇÃO EM PERÍCIAS: III - Local de crime; Balística forense (Mai 2016);

I Seminário o Ministério Público na Defesa da Segurança Pública (Mar 2016);

Curso de Investigação Criminal e Combate ao Crime Organizado (Out 2015);

Seminário - Interdição Parcial: Um Novo Instituto (Ago 2015);

II Curso de Direção Defensiva e Evasiva (Nov 2014);

Seminário "O Ministério Público e o Combate à Criminalidade" (Abr20l5);

1º Encontro para Construção do Novo Planejamento Estratégico do Ministério Público de Sergipe (Mar 2015);

Atuação do Ministério Público no Tribunal do Júri - do Inquérito ao Plenário (Mai 2015);

Seminário: "A Política de Atendimento Socioeducativo no Estado de Sergipe" (Mar 2014);

Seminário: Drogas: Uma problemática multidisciplinar" (Fev 2014);

Dia Internacional Contra Corrupção: Transparência e Controle Social.

Congresso Nacional do Ministério Público (Out 2015);

9) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL

	9.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	Palestra:  Conselho Tutelar e Ministério Público - Faculdade de Administração e Negócios de Sergipe (16 Nov 2015).

	9.2 Realização periódica de audiências públicas

	Diante da problemática no transporte de presos pelo DESIPE, para os atos processuais, os Promotores do Júri de Aracaju solicitaram a realização de audiência pública com a participação do Ministério Público, SEJUC, TJ/SE, Polícia Militar, Agentes Prisionais e entidades de classe, Conselho Penitenciário e demais atores envolvidos diretamente na questão.

	9.3 Combater as causas que geram desigualdades

	Sim.

	9.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	Sim.

	9.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	Sim.

	9.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	Sim.


10) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

	10.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	(  X  ) Sim

	
	(    ) Não

	10.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	Apoio ao Projeto da Capacitação de Conselheiros Tutelares realizado pela FANESE.



	10.3) Observações gerais/Justificativa

	


11) CONCLUSÕES DA CORREGEDORIA GERAL


A 3ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri de Aracaju, apesar de lidar com a complexidade inerente aos feitos criminais, e mesmo com a deficiência no quadro de servidores, haja vista o compartilhamento de Analista, Técnico e Estagiário com outras Promotorias, vem conseguindo, com bastante esforço e empenho, manter, dentro do possível, o gabinete em ordem, razão pela qual a Corregedoria Geral registra elogio ao Promotor de Justiça Dr. Rogério Ferreira da Silva e a sua equipe de servidores, compartilhada com as demais unidades do Júri.


Cabe registrar o trabalho diferenciado exercido pelos Promotores do Júri, na medida em que a preparação para a sessão plenária exige estudos por parte do Promotor, que muitas vezes é feito em casa, durante finais de semana e feriados. Além disso, algumas sessões podem durar mais de um dia e se prolongar durante horas, fora do expediente forense.


Ressalva-se, ainda, que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os Promotores de Justiça  devem manter os serviços da Promotoria em dia e organizados.

12) PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS


Diante do que ficou registrado na presente Correição Ordinária, faz-se necessário o cumprimento das medidas abaixo assinaladas, no prazo de 30 dias:

a) que a participação e os atos em audiências judiciais e as sessões do tribunal do júri sejam lançados no sistema Arquimedes;

b) que sejam registrados todos os atendimentos realizados, em livro próprio, de acordo com as disposições do art. 42, II, k, do Regimento Interno da Corregedoria Geral;

CONCEITO

1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas:

Ótimo (  X   )     Bom (     )     Insuficiente (     )

2. Desempenho Atividade Judicial: 

Ótimo (  X  )     Bom (     )     Insuficiente (     )    Não se aplica (     )

3. Desempenho Atividade Extrajudicial: 

Ótimo (    )     Bom (     )     Insuficiente (     )   Não se aplica (  X   )

4. Desempenho Utilização dos Sistemas:

Ótimo (    )     Bom (     )     Insuficiente (     )   Não se aplica (     )

5. Avaliação Qualitativa 

Ótimo ( X ) Bom ( ) Insuficiente ( )

CONCEITO GERAL: Ótimo (  X   )     Bom (     )     Insuficiente (     ) 

Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do Promotor de Justiça interessado, para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias e, após, seja levado ao conhecimento do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, parágrafo único, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria Geral.

Aracaju, 18 de novembro de 2016

Josenias França do Nascimento

Corregedor Geral do Ministério Público

�	Os dados da 5ª Vara Criminal se referem à atuação das 1ª e 3ª Promotorias de Justiça do Tribunal do Júri de Aracaju.


�	Dados referentes apenas aos processos de prestação de contas eleitorais relativos a eleições municipais do ano de 2016.


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.
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